
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS

(Processo Eletrônico 23543.000285/2022-61)

Unidade Solicitante: Ifes Campus Barra de São Francisco - ES

Setor Solicitante: Diretoria de ensino

Responsável(is) pela 
Solicitação:

Conceição Regina Pinto De Oliveira

1. DO OBJETO

1.1 Aquisição de Fornos Micro-ondas e freezer vertical para atender às demandas dos cursos técnicos
integrados, técnicos concomitantes, superiores, projetos, programas e cursos de ensino e extensão do Ifes
Campus  Barra  de  São  Francisco, conforme  especificações,  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente  aquisição  de  Fornos  Micro-ondas  e  freezer  vertical  para  viabilização  de  local  para
alimentação  faz  parte  de  um  conjunto  de  medidas  para  complementar  o  atendimento  das  demandas
acadêmicas e melhorar a qualidade da oferta de ensino do Instituto Federal do Espírito Santo – Campus
Barra de São Francisco.

2.2 A aquisição destes equipamentos, justifica-se pelo fato de aproximadamente 50% dos alunos do
curso integral integrado (208 alunos totais) trazerem marmita de comida de casa, sendo estas, para garantir
uma melhorar  qualidade  da  alimentação  consumida,  necessitam serem acondicionadas  e  posteriormente
aquecidas.

2.3 Tendo em vista a missão institucional supracitada, não há como o Campus operar com excelência e
eficiência sem condições de ofertar à comunidade escolar os elementos necessários para uma alimentação
adequada. Esses itens são imprescindíveis para viabilizar a temperatura adequada para as refeições que são
realizadas no campus pelos discentes, servidores e demais colaboradores.

2.4 Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição dos referidos  equipamentos,
pois a não contratação comprometerá a qualidade do atendimento aos nossos alunos e servidores.
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3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE

1

FORNO MICRO-ONDAS 20L

Capacidade mínima: 20 litros
Tensão: 110V
Potência mínima: 800 watts
Cor: Branco
Display digital
Relógio
Luz interna
Travas de segurança
Prato giratório
Teclas pré programadas
Garantia do Fornecedor: 12 meses - Manual
de Instruções

34703 Un 06

2

FREEZER VERTICAL MÍNIMO 240 
LITROS

Capacidade mínima: 240 litros
Tipo: Vertical
Tensão: 110V
Cor: Branco
Número de portas: 1 Porta
Tipo de degelo: Manual
Mínimo de 04 cestos deslizantes removíveis
com trava de segurança
Congelamento rápido
Controle de temperatura no painel frontal
Gavetão multiuso em PS cristal
Pés reguláveis
Garantia do Fornecedor: 12 meses
Manual de Instruções

345341 Un 01

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1 A natureza dos objetos a serem contratados é considerado bens comuns nos termos do parágrafo
único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002.

 

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho,
em remessa única, conforme a ordem de fornecimento emitida pela Administração, no respectivo endereço
do órgão:
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ÓRGÃO UASG ENDEREÇO/HORÁRIO DE ENTREGA

Ifes  –  Campus  Barra  de  São
Francisco

158886
Rodovia ES 320 - KM 118 - Zona Rural, Três Vendas/Valão Fundo,
Barra de São Francisco – ES – CEP: 29800000. Tel: (27) 3083-4507
no horário das 8h às 12h e de 13h às 17h.

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório,  após a  verificação da qualidade e  quantidade do material  e  consequente  aceitação mediante
termo circunstanciado.

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado,  reputar-se-á como realizada,  consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.6 Os itens entregues terão ou observarão as seguintes condições:

a) A prestação de assistência técnica deverá ser gratuita e realizada dentro do território nacional (Brasil), por
meio de empresa certificada e autorizada pelo fabricante do produto.

b) A prestação de garantia será de acordo com aquela discriminada em cada item no DETALHAMENTO DO
OBJETO.

c)  As  despesas  e  os  procedimentos  referente  ao  envio  do  produto  à  assistência  técnica,  para  reparo-
manutenção-verificação, bem como os de retorno ao Ifes Campus Barra de São Francisco será por conta e
risco da fabricante,  caso o fabricante  não forneça o serviço,  ou se recuse a realização nestes  termos,  a
responsabilidade será do fornecedor/contratado do objeto.

6.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da Contratante:

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2 verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e
recebimento definitivo;

6.1.3 comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4 acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
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6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2 A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes neste instrumento e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

7.1.1.2 O objeto  deve  estar  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com uma  versão  em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.2.  Quando não for  possível  a  verificação  da regularidade  no  Sistema de  Cadastro  de  Fornecedores  –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da entrega do material, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.  DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10. Nos termos do art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado representante  para  acompanhar  e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1 O recebimento de material de valor superior ao estipulado no art. 23 da lei 8.666/93, corrigido pelo
Decreto Federal nº 9.41282018, atualmente no valor de  R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, nos
termos do art. 15, §8º da Lei Federal nº 8.666/93.

10.2 A fiscalização  de  que  trata  este  item não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do  contrato,  indicando dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome dos  funcionários  eventualmente
envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.  DO PAGAMENTO

11.1 O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.2 Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993. 

11.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal  ou dos documentos pertinentes à contratação,  ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
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da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.7 Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo,  apresente  sua  defesa.  O prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da
contratante.

11.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.10 Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto,  o  pagamento ficará  condicionado à  apresentação de comprovação,  por  meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

12.  DO REAJUSTE

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

13.  DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO OBJETO

13.1 Por se tratar de aquisição de produtos de pronta entrega, não se exigirá garantia contratual para a sua
execução. 

14.  DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1 O prazo de garantia contratual dos bens, ou de validade, quando previsto, será contado a partir a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

14.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

14.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

14.4 Entende-se  por  manutenção corretiva aquela  destinada a  corrigir  os  defeitos  apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

14.5 As  peças  que  apresentarem  vício  ou  defeito  no  período  de  vigência  da  garantia  deverão  ser
substituídas  por  outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que  apresentem  padrões  de  qualidade  e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

14.6 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada  o  reembolso  pelos  custos  respectivos,  sem  que  tal  fato  acarrete  a  perda  da  garantia  dos
equipamentos. 

14.7 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada. 

14.8 A garantia  legal  ou contratual  do objeto tem prazo de vigência  próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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15.1 A licitante que tiver sua proposta selecionada deverá estar ciente da obrigatoriedade em atender aos
critérios e políticas de sustentabilidade conforme estabelece o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis,
disponibilizado pela Consultoria-Geral da União, o Decreto 7746/12, que regulamentou o artigo 3, “caput”,
da Lei 8.666/93, a Lei 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Instrução Normativa nº 01, de
19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), conforme segue: 

a) Os itens a serem entregues são constituídos, ao menos em parte, de material ou reciclado, ou
atóxico, ou biodegradável, conforme ABNT 15448-1 e 15448-2;

b) Possui certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO classificando os produtos como sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

c) Utilizará embalagens individuais adequadas para acondicionar e transportar os itens adquiridos,
utilizando  materiais  recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e
armazenamento;

d) Os bens a serem entregues não contêm substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),  éteres  difenil-
polibromados (PBDEs).

16.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5 cometer fraude fiscal;

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRA-
TADA as seguintes sanções:

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2 multa moratória de 0,33% ( zero ponto trinta e três) por cento por dia de atraso in -
justificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.2.3 multa compensatória de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
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16.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do su-
bitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos; 

16.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o conse-
quente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subi-
tem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração ad-
ministrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

16.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA junto às de multa,
descontando-a dos créditos de pagamentos a serem efetuados.

16.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

16.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as-
segurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Ci-
vil.

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
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16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração admi -
nistrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública na-
cional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da em-
presa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, segui-
rão seu rito normal na unidade administrativa.

16.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos espe -
cíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.  DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIADOS

17.1 O custo estimado da contratação será definido pela autoridade competente, com base nos valores
disponibilizados, consultados e aprovados, em ato próprio processual.

18.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1 A indicação  da dotação  orçamentária  ocorrerá  posteriormente,  em tempo oportuno,  em caso  de
aprovação pelo seguimento do processo de contratação.

Barra de São Francisco - ES, 13 de abril de 2022.

Equipe de Planejamento da Contratação

Portaria GDG 84, de 14 de março de 2022.

Ordem Servidor Cargo

01 Conceição Regina Pinto De Oliveira Diretora de ensino
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02 Gabriel Pinto Guimarães Coordenador de Curso

03 Thiago Rodrigues Gottardi Coordenador de Curso
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